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A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CRIMINAL Nº.  0008003-29.2014.815.0011 –  3ª  Vara  Criminal  da
Comarca de Campina Grande.
RELATOR: Des. Carlos Martins Beltrão Filho
APELANTE: Ubaldino Gonçalves Souto Maior filho (Assistente da acusação)
ADVOGADO: Alexei Ramos de Amorim (OAB/PB 9.164) e Célio Gonçalves Vieira
(OAB/PB 12.046)
APELADO: Justiça Pública 
APELADO: Gilson Rafael dos Santos
ADVOGADO: Paulo Sérgio Cunha de Azevedo (OAB/PB 7.261)

FURTO. PLEITO CONDENATÓRIO. PROVA DA
MATERIALIDADE  INSUFICIENTE.
ABSOLVIÇÃO MANTIDA. DESPROVIMENTO.

Inexistindo prova robusta da materialidade do crime
de furto, não há outro caminho que não a absolvição,
nos  ditames do art.  386,  II,  do Código de Processo
Penal, em face do princípio in dubio pro reu.

“Não  havendo  elemento  hábil  a  ensejar  um  édito
condenatório  e  não  existindo  provas  concretas  a
demonstrar o real envolvimento dos acusados no furto
em apuração, neste sentido, a absolvição é medida que
se  impõe  na  estrita  observância  do  princípio  do  in
dubio pro reo”

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de apelação criminal,
acima identificados,

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em harmonia com o parecer da douta Procuradoria
de Justiça, em negar provimento ao apelo.

RELATÓRIO

Maria  Salete  Correia  Lira e  seus  filhos,  Ana  Karina  Lira
Souto  Maior  Barbosa,  Ana  Sonale  Lira  Souto  Maior  de  Carvalho,  Ricardo
Antônio  Souto  Maior  e  Ubaldino Gonçalves  Souto  Maior  Filho,  representaram
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criminalmente Gibson Rafael dos Santos, que foi denunciado como incurso nos arts.
155,  § 4º, II, c/c o art. 71, todos do Código Penal Brasileiro.

Consta dos autos que entre os anos de 2009 e 2011, o acusado,
abusando  da  confiança,  por  ser  funcionário  por  mais  de  11  (onze)  anos  do  Sr.
Ubaldino  Gonçalves  Souto  Maior,  e,  por  ele  apresentar  problemas  de  saúde
(Parkinson  e  Alzheimer),  apossou-se  dos  cartões  de  crédito  do  patrão  e,  com os
números das senhas, efetuou diversos saques e transferências da sua conta-corrente,
totalizando a importância de r$ 109.677,83 (cento e nove mil, seiscentos e setenta e
sete reais e noventa e três centavos). 

Na inicial, consta, ainda, que o fatos foram descobertos, após Ana
Sonale Lira Souto Maior de Carvalho solicitar ao genitor, os cartões de crédito, com a
finalidade de recadastramento anual, momento que, descobriu que os cartões estavam
em poder do acusado.  (fls. 2-4).

Denúncia recebida em 21.11.2014 (fl. 357).

Regularmente  instruído,  na  sentença,  o  douto  juiz  julgou
improcedente a denúncia, absolvendo o denunciado dos crimes (fls. 533/537).

Inconformado, apenas Ubaldino Gonçalves Souto Maior Filho,
como assistente do Ministério Público, interpôs recurso de apelação, alegando haver
provas suficientes da materialidade e da autoria dos ilícitos denunciados, pugnando
pela reforma da decisão  a quo, condenando-se o acusado pelos crimes denunciados
(fls. 537/547).

Em  contrarrazões,  a  defesa  pugnou,  pelo  desprovimento  do
recurso (fl. 654/566).

A  Promotoria  local,  mesmo  não  recorrendo  opinou  nas  suas
contrarrazões, pelo provimento do recurso (fls. 567/572.

Instada  a  manifestar-se,  a  Procuradoria  de  Justiça  opina,  em
parecer, pelo desprovimento do apelo (fls. 579/586).

É o que cabe relatar.

VOTO
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Inicialmente, cumpre esclarecer que na sentença de fls. 533/535,
consta o nome do apelado no início, todavia, na parte final o magistrado cometeu um
equívoco, vejamos:

“Diante  do  exposto,  JULGO  IMPROCEDENTE  A
PRETENSÃO  PUNITIVA  DO  ESTADO,  para
ABSOLVER  o  réu  Leonardo  Rodrigues  da
Silva(sic),  com  fulcro  no  art.  386,  II  do  CPP,  em
virtude  da  ausência  de  provas  da  existência  do  fato
criminoso”.

De  fato  o  nome  correto  do  réu  é  Gibson  Rafael  dos  Santos,
conforme se vê na denúncia às fls. 02/04.

Portanto,  existe um erro material  na sentença, o qual pode ser
consertado por esta Corte.

Dessa forma, de ofício, retifico a sentença na parte relativa ao
nome do réu para que,  onde se lê  Leonardo Rodrigues da Silva,  conste  Gibson
Rafael dos Santos.

Quanto ao recurso apelatório, vale lembrar, que de todos os que
representaram criminalmente o denunciado apenas um dos filhos da vítima recorre,
alegando  que  a  materialidade  e  a  autoria  dos  crimes  denunciados  restaram
devidamente  provadas,  consubstanciando a  prática  do furto,  de  forma a  pleitear  o
recorrente a condenação do acusado nos termos da denúncia.

Entretanto,  em que  pese  toda  a  fundamentação  esposada  pelo
assistente ministerial, em suas razões recursais, estas não devem ser acolhidas.

Não há elementos nos autos que possam levar a uma condenação
do denunciado.

O recurso, contraria a própria vontade do pai do recorrente, pelo
menos, é o que consta das razões da apelação de fls.  544, vejamos:

“No entanto, Dr. UBALDINO pediu à família para que
não  tomasse  nenhuma  providência  com  respeito  ao
caso, pois não queria brigas na justiça, só queria paz
no final da sua vida, e a família prontamente atendeu o
seu pedido”
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Quanto  ao  crime  de  furto  atribuído  ao  apelado,  o  recorrente
afirma, em suas razões, que  “foram constatadas diversas transferências feitas da
conta de Dr. UBALDINO diretamente para a contado Sr. GIBSON, conforme
relatado acima, movimentações essas que não são reconhecidas pela família, nem
pelo DR Ubaldino”.

E,  que  as  provas  documentais  (extrato  bancário)  e  as  provas
testemunhais,  demonstram  tanto  a  autoria  quanto  a  materialidade  delitiva,  sendo
elementos para reformar a sentença.

Entretanto,  como  é  de  sabença,  a  prova  do  crime  cabe
exclusivamente a quem acusa, e não a quem se defende, bem como a condenação não
pode ser baseada em juízo de presunção.

Nota-se que, do estudo minucioso do processo, não se vislumbra
qualquer prova de ter o acusado furtado as quantias. Ao contrário, existem indícios,
apenas, de que o acusado recebeu procuração para administrar os bens da família.

Nesse aspecto, comungo dos mesmos argumentos traçados pelo
pelo  douto  Procurador  de  Justiça  Francisco  Sagres  Macedo  Vieira,  que  em  seu
laborioso parecer de fls. 579/586, pontificou:

Ora,  de  fato,  ao  perlustrar  detidamente  os  autos,
constata-se que a figura típica descrita no art. 155, §4º,
inciso  II  do  Código  Penal  não  restou  devidamente
configurada.  Primeiro  porque,  como bem afirmou o
magistrado em sua apreciação das provas dos autos, as
transações  financeiras  feitas  pelo  acusado  na  conta-
corrente  da  vítima  foram  realizadas  em  favor  do
próprio Sr. Ubaldino Gonçalves Souto Maior.

Neste sentido, os extratos da conta-corrente n" 40455-
1, Agência 3331-6, do Banco do Brasil, pertencente ao
senhor Ubaldino Gonçalves Souto Maior e a senhora
Maria  Salete  Correia  de  Lira,  entre  os  meses  de
dezembro de 2009 e julho de 2011, contendo prova de
transferência online para a conta-corrente pertencente
a  Gibson  Rafael  dos  Santos,  além  de  saques  em
dinheiro (ff. 80-187), que totalizam o montante de RS
109.677,83 (cento e nove mil, seiscentos e setenta e
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sete reais e oitenta e três centavos),  não demonstram,
em efetivo, que tal valor teria sido subtraído pelo réu
para si ou para outrem, como descreve a conduta típica
em apreço.

Ao contrário,  a  partir  da  oitiva  das  testemunhas  de
defesa  Adriano  Roberto  Ayres  e  Aluísio  Xavier
Pereira (CD-ROM à f.  407),  prova-se que o réu,  de
fato, pagava contas pessoais do Sr. Ubaldino com seu
cartão de crédito ou com seu dinheiro pessoal.

Além  do  mais,  este  fato  encontra  supedâneo  nas
cópias  das declarações  de serviços prestados,  às  fls.
379-380,  na  qual  se  observa  que  o  réu  contratava
engenheiros  e  pintores  para  realização  de  obras  de
propriedade da vítima, pagando-os, em seguida.

Consigne-se, ainda, que restou devidamente provado,
a partir de documento juntado pela defesa do acusado,
que este se utilizou de seu cheque pessoal para solver
débitos do Sr. Ubaldino Gonçalves Souto Maior junto
à Prefeitura Municipal de Campina Grande (ff.  377-
378) no mês de julho de 2011, sendo, posteriormente
reembolsado a partir de depósito feito em sua conta-
corrente,  no  exato  valor  (vide  extrato  da  conta  do
denunciado à f. 482).

Portanto, ao contrário do que procurou demonstrar a
Assistência  da  Acusação  e  o  Representante
Ministerial, as provas dos autos apenas apontam que
Gibson  Rafael  dos  Santos  promovia  transações
financeiras na conta-corrente pertencente à vítima, não
havendo como afirmar que tais práticas se revestiam
em  seu  proveito,  ou  em  proveito  de  terceiro,
descaracterizando,  assim,  o  dolo  específico  previsto
para o tipo penal contido no art. 155 do CP.

Importante salientar, ainda, que a procuração (f. 52),
tendo  como  outorgante  Ubaldino  Gonçalves  Souto
Maior e como outorgado Gibson Rafael  dos Santos,
nunca foi revogada, conforme prova ofícios remetidos
por  FECHINE  serviço  notarial,  às  fls.  349-350,
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demonstrando, que de fato, a vítima possuía extrema
confiança no réu.

Consigne-se inclusive, a presença de procuração nos
autos  (ff.  55-56)  da  empresa  IRFA-  Instituto  de
Radiologia da Paraíba, pertencente ao Sr. Ubaldino e a
Sra. Maria Salete Correia Lira, datada do ano de 2001
e sem a devida prova da sua revogação, habilitando o
acusado a:

"[...] receber/pagar quaisquer importância, em dinheiro
ou cheque nominais,  e remi-los,  endossá-los,  abrir  e
movimentar contas bancárias em nome do outorgante;
quer na rede particular, ou oficial, inclusive Banco do
Brasil S/A, Banco do Nordeste do Brasil S/A, Caixa
Econômica Federal; fazer depósitos e retiradas, assinar
cheques,  solicitar  informações  sobre  os  saldos
existentes nas mesmas, requisitar talonário para uso do
outorgante;  emitir  promissórias,  duplicatas,  fazer
empréstimo  em  qualquer  estabelecimento  bancário,
dar  bens  em penhor,  de  propriedade  do  outorgante,
[...]". f. 55:56.

Portanto,  debela-se,  inclusive,  com  esta  prova,
qualquer arguição de que o denunciado teria agido em
desarmonia com os interesses da vítima, aproveitando-
se  da  confiança  que  possuía  com  o  falecido.  Não
restou  configurado,  por  conseguinte,  nos  autos,  a
prova da ocorrência do tipo penal imputado ao réu.

Não houve a demonstração do dolo do crime de furto,
nem mesmo que as  transferências  feitas  por  Gibson
Rafael  dos  Santos,  da  conta  da  vítima  para  a  sua
conta-corrente,  tivessem sido em proveito seu ou de
outrem -  pelo  contrário,  restou  provada  a  utilização
destes dividendos em proveito do próprio idoso, como
explicitam os extratos das faturas de cartão de crédito
do  réu  às  fls.  416-452,  em  cotejo  com  as
movimentações feitas em sua conta (f. 481-513).

Destarte,  pela  apreciação  escorreita  das  provas  dos
autos, não há como sustentar um juízo condenatório
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em  detrimento  do  réu,  da  forma  pretendida  pela
Assistência  da  Acusação  e  pelo  Parquet,  devendo  a
sentença vergastada, pela maestria como foi proferida,
ser conservada em todos os seus termos, mantendo-se
a absolvição do apelado.

Neste sentido, portanto, a partir das provas dos autos,
não  paira  qualquer  dúvida  de  que  o  denunciado
Gibson Rafael dos Santos não incorrera nas sanções
descritas no art. 155, §4°, inciso II c/c art. 71, ambos
do  Código  Penal,  devendo,  por  conseguinte,  ser
absolvido - como de fato foi - nos termos do art. 386,
inciso II do CPP.

Assim, cabe a absolvição do acusado, quando das provas colhidas
durante  a  instrução  não  reluz  induvidosa  a  ocorrência  do  furto,  uma  vez  que  a
acusação não demonstrou, de forma cabal, a subtração dos valores pelo acusado em
benefício  próprio,  sendo  imperativa  a  absolvição,  por  observância  ao  princípio  in
dubio pro reu.

Vejamos a jurisprudência:

“EMENTA:FURTO.  PROVA.  AUTORIA.  Não  há
como  sustentar  juízo  condenatório  se  a  prova  se
circunscreve a indícios  inconcludentes,  incapazes  de
fornecer a necessária segurança para a positivação da
autoria.  Apelos  providos  para  a  proclamação  da
absolvição  dos  apelantes  por    falta  de  provas”
(Apelação  Crime  nº  70009621186,  Sétima  Câmara
Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marcelo
Bandeira Pereira, Julgado em 2/12/2004).

“APELAÇÃO - FURTO - ACERVO PROBATÓRIO
FRÁGIL - AUSÊNCIA DE ELEMENTOS HÁBEIS
A  ENSEJAR  UMA  CONDENAÇÃO  -
ABSOLVIÇÃO  DECRETADA. Não  havendo
elemento hábil a ensejar um édito condenatório e não
existindo  provas  concretas  a  demonstrar  o  real
envolvimento  dos  acusados  no  furto  em  apuração,
neste sentido, a absolvição é medida que se impõe na
estrita observância do princípio do in dubio pro reo”
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(TJMG –  Apel.  Crim.  1.0153.98.003160-0/001(1)  –
Rel. Des. Vieira de Brito – Publicado em 23.6.2006).

Portanto, não havendo prova robusta da materialidade do crime
de furto denunciado, outro caminho não há que não o da absolvição do acusado.

Dessa forma, por tudo o que foi minuciosamente analisado, nego
provimento ao recurso, em harmonia com o parecer da douta Procuradoria de Justiça,
mantendo-se incólume a sentença absolutória guerreada.

É o meu voto.

Presidiu o julgamento, com voto, o Desembargador Márcio Murilo
da Cunha Ramos, revisor, dele participando, além de mim,  Relator, o Desembargador
Joás de Brito Pereira Filho.

Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Francisco
Sagres Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho” da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 12
(doze) dias do mês de julho do ano de 2016.

João Pessoa, 13 de julho de 2016

Des. Carlos Martins Beltrão
Relator 
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